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Autoriza a Prefeitura Municipal de
Pereiras a gastar o dinheiro confor
me convênio assinado entre o Bepaií
tamento Nacional de Obras de Sanea
mento SNOS, Autarquia Federal vein-
culada ao Ministério do Interior e
esta Prefeitura « dá outras providén
cias. ~

PEIEO PERETEA* Prefeito Municipal de PereiraSf

faço saber que a G^ara Municipal aprova e eu sanciono e prsmul-

go a segai:nte lei;

Artigo Ifi,- Fica % Prefeitura Municipal de Perei

r^s5 autorizada a abrir na Contadoria Municipal no corrente ano,\xm

crédito orçamentário na import^cia de CR$3.000^000,00 (Ires mi-/
Ibões de cruzeiros) y e gastar esse recurso? recebido do Lepartamen
to Nacional de Obras de Saneamento (INOS), Autarquia Federal vin-/
culada ao lüinistério do Interior? pa^a execução de Obras de Sanea

mento e de infra-estrutura urbana* neste municipi© de Pereiras,nos

termos do convênio assinado a respeitoc

Artigo 2>. O Valor do presente crédito orçamentá
rio constante do artigo anteüor, correftá & conta dos recursos con

forme convênio firmado entre o Departamento Nacional de Obfas de

Saneamento (XÊíOS) e esta Prefeitura Municipal de Pereiras, repaas^
do pelo Ministério do Interior.

Arfeigo 3fi.- O crédito mencionado no artigo isi des
ta lei, será utilizado na execução de lajotamento da Eua Lino de
Goes desta cidade de Pereiras, de conformidade com © plano d© apll

c aç ão .
Artigo 4».- Esta lei entrará em vigpr na data de

sua publicação®
Artigo 5®®— Hevogaitt-se as disposições/ em contrá

*  Prefeitura Municipal de Pereiras, 22 do novembro
de 1982®

PED20 PIÍ^KÃ
Prefeito Municipal

Begistrada • publicada com afixaçSo nos lugares
de cos-tames, nesta Prefeitura e arqulvamenta no Cartário de Begli
tro Civil e Anexos local, na data supra,
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